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MENSAGEM

Excelentíssimos Senhores Presidentes das Comissões Permanentes,

Excelentíssimos Senhores Vereadores,

Os dados Relatório Mundial sobre Drogas publicado pelo Escritório das Nações

Unidas sobre Drogas e Crime (UNODC) em 2022 mostram que cerca de 284 milhões

de pessoas - na faixa etária entre 15 e 64 anos - usaram drogas em 2020,260/o a mais
do que dez anos antes. Deste total, estima-se que 1í,2 milhões estavam usando

drogas injetáveis, sendo que aproximadamente metade delas vivem com hepatite C e

1,4 milhões com HlV. Globalmente, o relatório estima que 'l 1,2 milhões de pessoas

no mundo estavam injetando drogas em 2020. Cerca da metade deste número vivia

com hepatite C, 1,4 milhões viviam com HlV, e í,2 milhões viviam com ambos[1].

Nesse sentido, percebe-se que há uma tendência global de aumento do consumo de

drogas, o que é um grave problema de saúde pública que deve ser enfrentado em

todos os niveis federativos, em especial pelos municípios, dada sua proximidade

imediata à população.

Nesse sentido, propomos este projeto visando criar política pública voltada à

promoção da prática esportiva como ferramenta de prevenção ao uso de drogas por

crianças e adolescentes, prevendo a formalização de parcerias para a execução das

ações ligadas ao programa bem como a disponibilização de horários e espaços para

a referida prática esportiva.

Este projeto pretende garantir apoio público para que o esporte se torne uma

ferramenta para afastar nossas crianças e adolescentes do contato com as drogas,

além de ampliar o acesso ás práticas esportivas, trazendo benefícios em saúde
pública de modo geral. Sendo assim, consideramos que este projeto beneficiará toda

a municipalidade, bem como ampliará de forma significativa a nossa rede municipal

de proteção de crianças e adolescentes.

Por fim, reforçamos que o presente projeto não padece de nenhuma

inconstitucionalidade, visto que ele foi inspirado em uma lei semelhante já julgada pelo

(151 3524-9200 - wwwitapeva.sp.leg.br - secretaria@camaraitapeva.sp.gov,br
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Tribunal de Justiça de São Pauto, na AÇÃO DTRETA DE TNCONSTTTUCIONALTDADE
No 2247 540-55.2025.8.26.0000, conforme:

DtREtro coNsflTUctoNAL. AÇÃo DTRETA DE
INCONSTITUCIONALIDADE. LEI DE INICIATIVA PARLAMENTAR QUE
INSTITUI P)LíTI)A pÚauce. D/SPoS/I/yos QUE DEFINEM

ATRIBUIçOES DE AGENTES PÚBLICoS E ÓRGÁo DA ADMINISTRAçA}
MUNICIPAL. INADMISSIBILIDADE. NCONSTITUCIONALIDADE. l. Caso em

Exame. Ação Direta de lnÇorctitucionalidade proposta pelo Preteito do

Municipio de Socorro contra a Lei Municipal no 4.896, de 16 de naio de 2025,

que ínstitui o Programa Municipal de Prevenção ao Uso de Drogas "Espode

Sim, Drogas Não". O autor alega vício formal e desrespeito à tripattição dos
Poderes, roquerendo a declaração de inconstitucionalidado. ll. Quostão em

D,scussáo. A questão em discussão conslsÍe em saber sê a Lei MuniÇipal no

4.896, de iniciativa parlamentar, usurpa a competência privativa do Chefe do

Poder Executivo, violando os princípios da separação dos Poderes e da

reserva da AdministraÇão. lll. Razões de Dscidir. A norma impugnada, ao

instituir uma politica pública de prevenção ao uso de drogas, não interfore na

estrutura administraliva ou no regime juridico de servidores públicos,

conforme entendimento no Tema no 917 do STF. Contudo, o parágrcfo único

do art. 20 e o art. 3" da lei impugnada dofinem atribuições específicas para

agentes públicos, violando a reserva de AdministraÇão e o princípio da

soparação dos Podêres. Ação julgada procedente, em parte, declarando a

inconstitucionalidade do parágrafo único do art. 2" o do art. 3o da Lei Municipal

no 4.896, de 16 de maio de 2025.

Ainda, tomamos todas as providências para realizar as adequações necessárias e

apontadas pelo egrégio Tribunal, de forma a garantir a plena constitucionalidade do

projeto aqui apresentado.

Sendo assim, contamos com apoio dos Nobres Vereadores desta Casa de Leis para

aprovação desta importante polÍtica pública para proteção de nossas crianças e
adolescentes, que trará benefícios para a saúde pública de ltapeva.

[1] Nações Unidas Brasil. Número de pessoas que usaram drogas em 2020 é 26o/o

maior do que em 2010. Sítio Eletrônico Oficial. 2022. Disponível em:

https://brasil.un,org/pt-br/188056-n%C3%BAmero-de-pessoas-que-usaram-drogas-

em-2O20-o/oC3%49-26-maior-do-que-em-201 0.
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PROJETO DE LEI 0017/2026

Autoria: Val Santos

INSTITUI o Programa Municipal de Prevenção

ao Uso de Drogas "Esporte Sim, Drogas Não".

A Câmara Municipal de ltapeva,

Estado de São Paulo, APROVA o
seguinte PROJETO DE LEI:

Art. 1o Fica instituído no âmbito do Município de ltapeva/SP, o Programa Municipal de

Prevenção ao Uso de Drogas, denominado "Esporte Sim, Drogas Não", a ser

implementado pelo Poder Executivo Municipal em parceria com estabelecimentos

esportivos privados, tais como academias de musculação, estúdios, arenas

esportivas, escolas de esportes de todas as modalidades e ainda com unidades

escolares particulares e da rede estadual e municipal de ensÍno.

Parágrafo único. O Programa será direcionado a crianças e adolescentes, visando

promover a prática esportiva como ferramenta de prevenção ao uso de drogas.

Art. 20 As parcerias mencionadas no artigo anterior serão Íormalizadas por meio de

acordos voluntários entre poder público e os proprietários de espaços esportivos
privados e unidades escolares que desejarem aderir ao Programa, comprometendo-

se a disponibilizar horários para a prática esportiva, sem custos para a Administração

Pública Municipal ou para os munícipes.

AÉ. 3o Os espaços esportivos e unidades escolares que aderirem ao Programa e

contribuírem ativamente para sua implementação serão reconhecidos publicamente

com o Selo "Esporte Sim, Drogas Não", em reconhecimento ao seu compromisso

com a promoção do esporte e a prevenção ao uso de drogas no Município.

Art. 4o O Poder Executivo regulamentará a presente lei no que couber para sua efetiva

aplicação.

(15) 3524-9200 - www.itapeva.sp.leg.br - secretaria@camaraitapeva.sp.gov.bÍ
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Art. 5' Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposiçÕes

em contrário.

Palácio Vereador Euclides Mod e EZ i, 6 de fevereiro de 2026.
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CERTIDAO

Certifico para os devidos fins que o Pro.jeto de Lei Ot7 /2O26 foi lido em plenário na 3a

Sessão 0rdinária Legislativa, realizada em 09 /O2 /2026.

0 referido é verdade e dou fé.

Itapeva, 10 de fevereiro 2026.

Marli Cristina Veiga dos Santos
Chefe da Secretaria Administrativa

(15) 3524-9200 - www.camaraitapeva,sp.gov.br - secrctaria@camaraitapeva.sp.gov.br
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Nos termos do art.23, inciso ll, alínea "a" da Resolução no 12192 - Regimento lnterno

da Câmara Municipal de ltapeva, determino a distribuiçáo do processo legislativo

reÍerente ao Projeto de Lei 1712026 às seguintes Comissoes Permanentes da Casa:

p;) Comissáo de Legislaçáo, Justiça e Redação Participativa;

( ) Comissáo de Economia, Fiscalização e Execuçáo Orçamentária;

( ) Comissão de Obras Serviços Públicos e Atividades privadas e Desenvolvimento
Urbano;

(;<)Comissáo de Educação, Cultura, Turismo e Esporte;

( )Comissão de Saúde, Assistência Social e Direitos Humanos;

( ) Comissão de Agricultura e Abastecimento;

( )Comissáo de Direitos Difusos e Coletivos e Proteçáo Animal.

Palácio Vereador Euclides Modenezi, Sala de Reuniões, í0 de fevereiro de 2026.

=2
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MARINHO NISHIYAMA
Presidente da Câmara

[15) 3524-9200 - www.camaraitapeva.sp,gov.br - secretaria@camaraitapeva.sp.Sov.br
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Parecer n" O5912026

Referência: Projeto de Lei no 17 /2026 - "lNSTlTUl o Programa Municipal de Prevenção ao

Uso de Drogas '' Esporte Sim, Drogas Não".

Autoria: Vereadora Val Santos - PP

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Trata-se de projeto de lei por meio do qual pretende a nobre Edil instituir

em âmbito local, o Programa Municipal de Prevenção ao Uso de Drogas, denominado
"Esporte Sim. Drogas Não", a ser implementado pelo Poder Executivo Municipal em

parceria com estabelecimentos esportivos privados, tais como academias de musculação,

estúdios, arenas esportivas, escolas de esportes de todas as modalidades e ainda com

unidades escolares particulares e da rede estadual e municipal de ensino, direcionado a

crianças e adolescentes, visando promover a prática esportiva como ferramenta de

prevenção ao uso de drogas (artigo 1o).

Segundo o projeto, as parcerias serão formalizadas por meio de acordos

voluntários entre poder público e os proprietários de espaços esportivos privados e
unidades escolares que desejarem aderir ao Programa, comprometendo-se a disponibilizar

horários para a prática esportiva, sem custos para a Administração Pública Municipal ou

para os munícipes (artigo 2o).

Por fim, o artigo 40 dispõe que o Poder Executivo regulamentará a

presente lei no que couber para sua efetiva aplicação.

Protocolado na secretaria desta Edilidade, o projeto foi lido em Plenário

e distribuído às Comissões Permanentes na forma regimental. Posteriormente foi

encaminhado a este departamento para emissão de parecerjurídico que possa orientar os

rl6
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Os espaços esportivos e unidades escolares que aderirem ao Programa e

contribuírem ativamente para sua implementação serão reconhecidos publicamente com

o Selo "EspoÉe Sim, Drogas Não", em reconhecimento ao seu compromisso com a

promoção do esporte e a prevenção ao uso de drogas no Município (artigo 3o).
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membros da Comissão de Legislação, Justiça, Redação e Legislação Participativa na

apreciação de seus aspectos constitucionais e legais.

É o breve relato.

1. INIcIATIVA LEGISLATIVA.

Sobre a iniciativa legislativa, importa dizer que a Lei Orgânica do

Município reproduz as matérias sujeitas à iniciativa legislativa reservada do Chefe do Poder

Executivo contidas no artigo 61, § 1o da Constituição Federal e elencadas nos artigos 24, §

20 da Constituição Bandeirante, preceitos normativos que, por simetria, aplicam-se aos

Municípios, por imposição da norma do artigo 144 da mesma Carta Paulista.

Conforme o artigo 40 da Lei Orgânica Municipal:

Art.40. Compete privativamente ao Prefeito a iniciativa dos Projetos de Lei que
disponham sobre:
| - criação, extinção ou transformação de cargos, funções ou empregos públicos na

administração direta ou autárquica;
ll - fixação ou aumento de remuneração dos servidores;
lll - regime jurídico, provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria dos
Servidores

lV - organização administrativa, matéria orçamentária, serviços públicos e pessoal da

administração;
V - criação, estruturação e atribuições dos órgãos da Administração Pública
Municipal.

De acordo com o entendimento consolidado no Supremo Tribunal

Federal, "a iniciativa reservada, por constituir matéria de direito estrito, não se presume e

nem comporta interpretação ampliativa, na medida em que por implicar limitação ao

poder de instauração do processo legislativo deve necessariamente derivar de norma

constitucional explícita e inequívoca" (ADI-MC 724lRS, Rel. Min. Celso de Mello, DJ

27/04/2011).

Da análise do projeto, constatamos que a temática tal como se apresenta

não se amolda a nenhuma das matérias constantes do rol do artigo 40 da Lei Orgânica,

tampouco nos artigos 24, § 2o,47, incisos XVll e XVlll, 166 e 174 da Constituição Estadual

e artigo 61, § 1o da Constituição Federal, bem como não viola o princípio da reserva da

216
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administração, que visa impedir "...a ingerência normativa do Poder Legislativo em

matérias sujeitas à exclusiva competência administrativa do Poder Executivo.l"

Ademais, conforme julgamento do C. Supremo Tribunal Federal, "Tema

917" (ARE 878.91 1/Rl), sedimentou-se entendimento de que há vício de iniciativa de Lei

em decorrência de interferência entre Poderes, na hipótese de propositura por

parlamentar local, quando a norma tratar (i) da estrutura ou atribuição de órgãos do

Executivo, ou ainda, (ii) dispuser sobre o regime jurídico dos servidores públicos.

Sob tal contexto, evidencia-se que o projeto analisado, tal como
apresentado, não versa sobre quaisquer das hipóteses constitucionalmente asseguradas

de iniciativa privativa da Chefe do Executivo, posto que visa apenas instituir política pública

de prevenção ao uso de drogas, medida que materializa nos limites do interesse local o

direito social à saúde.

Nesse sentido, como apontado na mensagem que acompanha o projeto,

o Órgão Especial do Tribunal de Justiça de São Paulo, por ocasião do julgamento da Ação

Direta de lnconstitucionalidade no 2247540-55.2025.8.26.00002, declarou constitucional,
ressalvados o parágrafo único do artigo 20 e o artigo 3o, a Lei Municipal n" 4.896/2025 do
Município de Socono/SP, de origem parlamentar, cujo teor é idêntico ao do projeto em

análise:

Ementa: DIREITO CONSTITUCIONAL. AÇÃO DIRETA DE

INCONSTITUCIONALIDADE. LEI DE INICIATIVA PARLAMENTAR QUE INSTITUI

PoLÍTICA PÚBLICA. DISPoSITIVoS QUE DEFINEM ATRIBUIÇÔES DE AGENTES

PÚBUcos E ÓRGÃo DA ADMINISTRAÇÂO MUNICIPAL. INADMISSIBILIDADE.

INCONSTITUCIONALIDADE.

l. Caso em Exame. Ação Direta de lnconstitucionalidade proposta pelo PreÍeito
do Município de Socorro contra a Lei Municipal no 4.896, de 16 de maio de
2025, que anstitui o Programa Municipal de Prevenção âo Uso dê Drogas
"Esporte Sim, Drogas Não". O autor alega vício Íormal e desrespeito à

tripartição dos Poderes, requerendo a declaração de inconstitucionalidade.
ll. Questão em Discussão. A questão em discussão consiste em saber se a Leí

Municipal no 4.896, de iniciativa parlamentar, usurpa a competência privativa do
Chefe do Poder Executivo, violando os princípios da separação dos Poderes e da
reserva da Administração.
lll. Razôes de Decidir. A norma impugnada, ao instituir uma política pública

' ADl no2364j.de17.r0.l8Rel.Min.CELSODEMELLODJEde07.03.í9,REnô427.574-EDj.de13.12.1'lRel.Min.CELSO
DE MELLO DJE dê 13.02.12 e ADI no 3.343 j. de 01.09.11 Plenário Rel. p/ o Ac. Min. LUIZ FUX DJE de 22.11.'1 1, dentre outros
no mesmo sentido.

'? 
ÍJ|SP, AOI tf 2247540-55.2025.8.26.0000, rel. Des. Décio Notarangeli. jul. 17t12t2025:

3/6
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de prevenção ao uso de drogas, não inteíere na estrutuÍa administrativa
ou no regime jurídico de servidores públicos, conforme êntendimento no
Tema no 9í7 do STF. Contudo, o parágraÍo único do art. 20 e o art. 3o da lei

impugnada definem atribuiçôes específicas para agentes públicos, violando a

reserva de Administração e o princípio da separação dos Poderes. Açãojulgada
procedente, em parte, declarando a inconstitucionalidade do parágrafo único do
art. 2o e do art. 30 da Lei Municipal no 4.896, de 16 de maio de 2025.

Neste ponto, portanto, inexistente vício de iniciativa porque não há

invasão da esfera de competência do Poder Executivo, havendo precedente específico
sobre o tema que, por si só, conduz à conclusão deste parecer, vez que já realizados no
projeto os ajusts apontâdos pelo órgão Especial do Tribunal de Justiça de São Paulo
no Gaso PaÍadigma.

Noutro giro, diversamente de interferir em atos de gestáo administrativa,
o projeto busca garantir efetividade ao direito social à saúde, direito esse já reconhecido
pela Constituição Federal em seu artigo 6" e artigo 196, o qual estabelece que a "soúde

é direito de todos e dever do Estodo, gorantido medionte políticos sociais e econômicas que

visem à reduçõo do risco de doenço e de outros ogravos e oo ocesso universal e iguolitório
às ações e serviços paro sua promoçõo, proteção e recuperoçõo" .

Em complemento, cumpre destacar que o Supremo Tribunal Federal já
decidiu que "Não ofende a separação de poderes, a previsão. em lei de iniciativa
parlamentar. de encargo inerente ao Poder Público a fim de concretizar direito social
previsto na Constituicão (...). Não se trata sequer de reconhecer direitos, visto que eles

emanam da própria Constituição, mas de lhes dar concretude. Trata-se, assim, de
providência exigida de todos os poderes do Estado (...). Não há invasão de competência
quando o poder legislativo limita-se a explicitar o conteúdo de direito fundamental já
expresso na Constituição" (ADl no 4723, rel. Min. Edson Fachin, j. 22.06.2020, lg.n.).

Portanto, não há que se falar que a matéria veiculada no projeto em
análise, tal como apresentada, encontra-se inserida dentre aquelas sujeitas à iniciativa
reservada da Prefeita Municipal, em suposta violação ao Princípio da Harmonia entre os
Poderes e, por conseguinte, aos artigos 20 c/c o artigo 61, § 1o da Constituição Federal,

artigo 50 c/c o artigo 24, § 20 da Constituição Estadual e artigo 2" c/c o artigo 40 da Lei

Orgânica do Município.

Deste modo, no tocante à formalidade, não apresenta o projeto qualquer
vício capaz de invalidá-lo, razão pela qual passamos à análise da competência material e
matéria.
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2. DA coMpETENctA LEctstaflvA E ol uarÉnrl.

No tocante a competência legislativa, destaca-se que por força dos

incisos le ll do artigo 30 da Constituição Federal3, os Municípios foram dotados de

autonomia legislativa, que vem consubstanciada na capacidade de legislar sobre assuntos

de interesse local, bem como suplementar a legislação federal e estadual no que couber.

Hely Lopes Meirellesa assim conceitua interesse local:

O que define e caracteriza o "interesse local", inscrito como dogma
constitucional, é a predominância do interesse do Município sobre o do Estado

ou da Uniáo. (...) O entrelaçamento dos interesses dos Municípios com os

interesses dos Estados, e com os interesses da Nação, decorre da natureza

mesma das coisas. O que os diferencia é a predominância, e não a exclusividade.
(...) podemos dizer que tudo quanto repercutir direta e imediatamente na vida

municipal é de interesse peculiar do Município, embora possa interessar

também, indireta e mediatamente, ao Eíado-membro e à União.

Nesse diapasão, sobre a competência legislativa suplementar dos

Municípios, Alexandre de Moraess esclarece:

(...) a Constituição Federal prevê a chamada competência suplementar dos
municípios consistente na autorização de regulamentar as normas legislativas
federais ou estaduais, para ajustar sua execução a peculiaridades locais, sempre
em concordância com aquelas e desde que presente o requisito primordial de
fixação de competência desse ente federativo: interesse local.

A competência municipal, portanto, reside no direito subjetivo públíco
que tem o município de tomar toda e qualquer providência em assuntos de seu peculiar
interesse, legislando, administrando, tributando, fiscalizando, sempre nos limites ou
parâmetros fixados pela Constituição da República e pela Constituição Estadual.

Assim, a instituição do "Programa Municipal de Prevenção ao Uso de
Drogas "Esporte Sim, Drogas Não" em âmbito local, com vistas à promoção da prática
esportiva como ferramenta de prevenção ao uso de drogas por crianças e adolescentes,
prevendo a formalização de parcerias para a execução das ações ligadas ao programa,

3Art. 30. Compête aos Municípios: I - legislar sobre assuntos de interesse local: ll- suplementar â legislaçào federale a estadual
flo que coubeÍ;

' MEIRELLES, Hely Lopes. Dirêito Municipal Brasileiro. 17'ed. São Paulo: Malheiros, 2013, p. 111-'112
5 Conslituição do Brasil lnterpretada. São Paulo, Atlas. 2002. p. 743;
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bem como a disponibilização de horáríos e espaços para a referida prática esportiva,
constitui assunto de competência legislativa do Município, por força da autonomia
político-administrativa que lhe foi outorgada pela Constituição Federal.

Quanto à matéria, observa-se que a iniciativa é compatível com as

diretrizes constitucionais que estabelecem como dever do Estado prover o direito social à

saúde, o que deve ocorrer por meio do desenvolvimento de políticas públicas pela União,

pelos Estados e pelos Municípios.

Deste modo, calcado na decisão paradigma proferida pelo Tribunal de
Justiça de São Paulo nos autos da ADI no 2247540-55.2025.8.26.0000, estando ausentes

vícios de ilegalidade ou inconstituciona lidade relacionados à iniciativa, competência
legislativa e matéria tratada, nada obsta o prosseguimento da propositura em análise,

competindo aos Nobres Edis à discussão política sobre o tema.

3. DA coNcrusÃo.

Ante todo o exposto, verifica-se, s.mj., que o Projeto de Lei no O1712026
não apresenta em seu bojo vícios de ilegalidade ou de inconstitucionalidade passíveis de
macular sua apreciação e aprovação por essa r. Casa de Leis, razão pela qual opina-se pela

emissão de parecer favorável da Comissão de Legislação, Justiça, Redação e Legislação
Participativa.

É o parecer, sob censura.

Itapeva, 02 de março de 2026.

drigues
6s

agner
'-J-
William TMari ogaça

oAB/SP 3033

n os

Procuradora Jurídica Analis Jurídic
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Secretaria Administrativa

PARECER COMISSÃO LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA, REDAçÃO E LEGISLAÇÃO

PARTICIPATIVA
No 00032/2026

Propositura: PROJETO DE LEI No 1712026

Ementa: INSTITUI o Programa Municipal de Prevençáo ao Uso de Drogas "Esporte

Sim, Drogas Não".

Autor: Valdimeia Pereira dos Santos

Relator: Julio Cesar Costa Almeida

PARECER

1. Vistos;

2. Nada temos a opor quanto ao prosseguimento da propositura em questão;

3. Encaminhe-se para a Comissão de Educaçáo, Cultura, Turismo e Esporte para

apreciaçáo.

Palácio Vereador Euclides Modenezi, Sala de Reuniões, 3 de março de 2026.

I

(

GLEYCE DO

vrc E ENTE

)
RtlELAs DE ALMETDA

N(EMBRo

OS

(15) 3524-9200 - www.itapeva.sp.leg,br - secretaria@camaraitapeva.sp.gov,br

|-t

\ts
RONALDO PINHEIRO

PRESIDENTE

/v
./t,, / (

AUREA APARECIDA ROSA
MEMBRO 

.!

ffi

,l
I

VALDIMEIA

d*-§-
JULIO CESAR COSTA ALMEIDA

MEMBRO
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Secretaria Administrativa

PARECER COMISSÃO EDUCAÇÃO, CULTURA, TURTSMO E ESPORTE

No 00008/2026

Propositura: PROJETO DE LEI No 1712026

Ementa: INSTITUI o Programa Municipal de Prevençáo ao Uso de Drogas "Esporte

Sim, Drogas Não".

Autor: Valdimeia Pereira dos Santos

Relator: Vanderlei Bueno Pacheco

PARECER

Palácio Vereador Euclides Modenezi, Sala de Reuniões, 3 de março de 2026.

AUSENTE

VALDIMEIA PEREIRA DOS SANTOS

VICE.PRESIDENTE

MARCELO RABELO DE CARVALHO POLI

MEMBRO

v

DE OLIVEIRA ARAUJO

MEMBRO

VANDERLEI BUENO PACHECO

MEMBRO

a't-l

(15) 3524-9200 - www.itapeva.sp.leg.br - secretaria@camaraitapeva.sp.gov.br

THIAGO RODRIGUES

1. Vistos;

2. Nada temos a opor quanto ao prosseguimento da propositura em questão;

3. Encaminhe-se ao Plenário para apreciação.

.,,/-
PAULO ROBERTO TARZA OOS SANTOS '..

PRESIDENTE ]
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AUTOGRAFO 02812026
PROJETO DE LEI OOí7/2026

lnstitui o Programa Municipal de Prevenção ao
Uso de Drogas "Esporte Sim, Drogas Não".

Art. ío Fica instituído no âmbito do Município de ltapeva/SP, o Programa Municipal de
Prevenção ao Uso de Drogas, denominado "EspoÉe Sim, Drogas Não", a ser
im plementado pelo Poder Executivo Municipal em parceria com estabelecimentos
esportivos privados, tais como academias de musculação, estúdios, arenas esportivas,
escolas de esportes de todas as modalidades e ainda com unidades escolares
particulares e da rede estadual e municipal de ensino.

Parágrafo único. O Programa será direcionado a crianças e adolescentes, visando
promover a prática esportiva como ferramenta de prevenção ao uso de drogas.

Art.2o As parcerias mencionadas no artigo anterior serão formalizadas por meio de
acordos voluntários entre poder público e os proprietários de espaços esportivos privados
e unidades escolares que desejarem aderir ao Programa, comprometendo-se a
disponibilizar horários para a prática esportiva, sem custos para a Administração Pública
Municipal ou para os munÍcipes.

Art. 30 Os espaços esportivos e unidades escolares que aderirem ao Programa e
contribuírem ativamente para sua implementação serão reconhecidos publicamente com
o Selo "EspoÉe Sim, Drogas Não", em reconhecimento ao seu compromisso com a
promoção do esporte e a prevenção ao uso de drogas no Município.

AÉ. 4' O Poder Executivo regulamentará a presente lei no que couber para sua efetiva
aplicação.

Palácio Vereador Euclides Modenezi, 12 de março de 2026.

MARIO AUGUSTO DE SOUZA NISHIYAMA
PRESIDENTE

(151 3524-9200 - www.itapeva.sp.ieg,br - secretaria@camaraitapeya,sp.gov,br

Art. 5" Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.
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oFícto 73t2026

Itapeva, 13 de março de 2026

Sirvo-me do presente para encaminhar a Vossa Senhoria os autógrafos aprovados na í í'
Sessão Ordinária desta Casa de Leis.

Autógrafo 2612026 - Projeto de Lei No 18512025 - Vereador Marinho Nishiyama -
Altera a Lei Municipal n" 2.067, de 15 de dezembro de 2003, para revogar a
metragem máxima de área construÍda para concessão das isenções previstas.

Autógrafo 2712026 - Projeto de Lei No 1112026 - Vereadora Gleyce Dornelas -
Altera a Lei Municipal no 4.282 de 27 de agosto de 2019, para incluir a proibição
da comercialização, armazenamento, transporte e distribuição de fogos de artiÍício
e dá outras providências.

Autógrafo 2812026 - Projeto de Lei No 1712026 - Vereadora Val Santos - lnstitui o
Programa Municipal de Prevenção ao Uso de Drogas "Esporte Sim, Drogas Não".

Autógrafo 2912026 - Projeto de Lei No 1812026 - Vereadora Lucinha Woolck -
lnstitui o Mês Municipal de Conscientização e Combate ao Câncer no âmbito do
Município e dá outras providências.

Sem outro particular para o momento, subscrevo-me, renovando protestos de estima e

consideração.

Atenciosamente,

* GF E #'" ^u""J*?3'::3ií 
NTSHTYAMA

llma. Senhora

Adriana Duch Machado

DD. Prefeita

Prefeitura Municipal de ltapeva

PREFEITURÂ MUNICIPAL
DE IÍAPEVA

GÂBINEÍE OO PREFEITO

1 7 INAR ?0u§

O NESTA DATABI

(15) 3524-9200 - www.itapeva.sp.leg,br - secretaria@camaraitapeva.sp.gov.br

li:

Prezada Senhora:
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CERTIDAO DE PROCESSO LEGISLATIVO

ROGERIO APARECIDO DE ALMEIDA, Oficial

Administrativo da Câmara Municipal de ltapeva,

Estado de Sáo Paulo, no uso de suas

atribuições,

CERTIFICA, para os devidos Íins, que o Projeto de Lei no 1712026, que "/NSI/IUI o

Programa Municipal de Prevenção ao Uso de Drogas "Espofte Sim, Drogas Não".",Íoi
aprovado em la votaçáo na 10a Sessão Ordinária, realizada no dia 9 de março de

2026, e, em 2a votaçáo na 11a Sessâo Ordinária, realizada no dia 12 de março de

2026.

Por ser verdade, firma a presente

Palácio Vereador Euclides o en zi, 24 de março de 2026.d

ROGERIO APARECIDO D ALMEIDA

Oficial Administrativo

(15) 3524-9200 - www.itapeva.sp.leg.br - secretaria@camaraitapevâ.sp.gov,br

<--7-.-__



Terçâ-íêlra, 24 de março dê 2026 Edlçâo nr 2857C Páglna 26 d.42

Fls

--

ProcuÍador-Goral do MunlcÍplo
LEr N.. 5.403, DE 24 DE MARçO DE 2026

,N§ÍlTUl o progrâmâ Municipel de Prevenção ao
Uso de Orogas "Espone Sim, Orogas Não".

A PREFE]TA MUNICIPAL OE ITAPEVA.
Estado de são Paulo, faço saber que a
Câmara Municipal aprova e eu sanciono.
com base no ârt. 66, Vl, da Lei Orgânica do
MunicÍpio, I seguinte Lei:

ArL 10 Ficâ instituÍdo no âmbito do MunicÍpio de ltâpeva/SP, o Programa Municipal
de PÍevenção ao Uso de Drogas, denominado "Espone Sim, Drogas Nào", a ser implementado
pelo Poder Executivo Municipâl em parceria com estabelecimentos esporlivos privados, lais
como academias de musculação. estúdios, aÍenas espoíivas, escolas de espones de todas as
modalidades e ainda com unidades escolares paÍliculares e da rede esladual e municipal de
ensino.

Parágrâío único. o Progrâma será direcionado a crianças e adolescentes, visando
promover a prática esponiva como Íenaments de prevenqão ao uso de drogas.

ArL 2o As parcerias mencionadas no anigo anterior seÍâo Íormalizadas por meio
de acoÍdos voluntáÍios entre podeÍ público e os proprietários de espaços espoíúos pÍivados e
unidadês escolaÍes que deseiarem aderir ao Programâ, comprometendo-se a disponibilizar
horários para a práÍca esponiva. sem custos paÍa a Administtaçáo Pública Municipal ou para
os munÍcipes.

AÍt.39 Os espaços esporlivos e unidades escolares que âdeÍirem ao Progtama e
contribuírem âtivamente para sua implementaÇão seíào reconhecidos publicamente com o Selo
"Esportê Sim, Drogas Nâo", em reconhecimenlo ao seu compromisso com a promoçâo do
espone e a prevenção ao uso de drogas no Município.

AÍL 4'O Poder Exêcutivo regulâmentaÍá â presente lei no que coubeÍ para sua
eÍetiva aplicaçáo.

An. 50 Esta lei entra em vigor na dala de suÂ publicação, revogadas as
dispôsiÇÕês em conlrário.

Palácio Preíeito cícero Mârques, 24 dê nrarço de 2026
ADRIANA DUCH MACHADO

Prefella Munlclpal
MARCELUS GON§ALES PEREIRA

PÍocuÍâdor-Gerel do MunlcÍplo

LEI N,O 5./rc4, DE 24 DE MARçO DE 2026

ALTERA a Lei Municipal i.o 4.282 de 27 de agoslo
de 2019, paÍa incluií a proibiÉo da comeÍcializaçào,
armazenamento. transpone e distribuiçáo de Íogos
de anifício e dá ouúâs providênciâs.

A PREFEÍÍA MUNICIPAL DE ITAPEVA,
Êslado de Sàô Paulo, ,âço saber que â
Câmara Municipal âprova e eu sânciono,
com base no sÍt. 66, vl, da Lei Orgânica do
MunicÍpio, â seguinte Lei:

ArL 10 A Lei Municipal n.o 4.282, de 27 de agoslo de 2019 passa â vigoraÍ com as
seguintes alteÍaçÕes:

"Atl. 70 Fícam prcibidos, no Municlpio de ltapeva, â queima, soltura, manúseio,
comercializaçáo, atmazenamento. tÍanspofte e disfiibuiçáo de quaisguet Íipos de
íogos de aftilÍcio e afietatos pírotécnicos que produzan estampido.


